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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2026 
(Processo Administrativo nº 086/2026) 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA, por 
meio do seu Agente de Contratação, realizará Dispensa de Licitação, com manifestação de interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO, 
com fulcro na hipótese do art. 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislações aplicáveis.  
 

Site Oficial do Órgão: https://www.dommacedocosta.ba.gov.br/ 
E-mail Oficial: domlicitacao@gmail.com 
Data e Horário inicial para envio das Propostas de Preços: às 08h00min do dia 16 de abril de 2026.  
Data e Horário final para envio das Propostas de Preços: às 08h00min do dia 23 de abril de 2026. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de fórmulas infantis  e dietas enterais, destinadas ao atendimento 
das necessidades nutricionais de pacientes do município de Dom Macedo Costa, conforme prescrição 
médica e/ou nutricional, visando garantir a continuidade da assistência à saúde, especialmente para 
indivíduos em situação de vulnerabilidade, risco nutricional ou com necessidades alimentares 
especiais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 
 
1.2 O detalhamento do objeto está previsto no Termo de Referência, anexo II deste aviso de Dispensa de 
Licitação. 
 
1.3. No julgamento serão observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de 
habilitação, na forma disciplinada adiante, para o e-mail do setor de licitação domlicitacao@gmail.com ou 
entregue de forma física no endereço da Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa, Setor de Licitação. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de dispensa de licitação.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
nos procedimentos praticados em face desta dispensa de licitação, não cabendo ao órgão entidade 
promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de falhas acometidas pelas 
empresas participantes.   

2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:    

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  
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a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor;  

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no 
746/2014-TCU-Plenário) 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA   

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de Propostas de Preços para a 
Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa, através do e-mail:domlicitacao@gmail.com ou entregue de forma 
física no endereço da sede da Prefeitura de Dom Macedo Costa, Setor de Comissão de Contratação, na 
forma deste item.  

3.1.1. A proposta deverá ser enviada conforme modelo constante no Anexo III deste aviso de Contratação 
Direta. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por e-mail acima indicado ou entregará de forma física no citado endereço, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do serviço, quando for o caso, e o preço unitário e total, até a data e o 
horário estabelecidos no preâmbulo deste Aviso. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços ou fornecimento de bens. 

3.3.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.4.  Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.5.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo 
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.7. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la;  

3.8.  Quando da apresentada da proposta de preços o fornecedor deverá, firmar às seguintes declarações:  

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.8.3. Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de licitação, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  

3.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91.  

3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição; 

4. DA RESERVA DOS PREÇOS OFERTADOS  

4.1 O órgão contratante se obriga a manter reservado o valor proposto pelos participantes do certame, não 
devendo, em hipótese alguma, revelar à qualquer outro participante desta dispensa os preços ofertados, até 
que decorra o prazo final estipulado para o envio das propostas de preços. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
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5. 1. Encerrado o prazo para e envio das propostas, e sendo tabulado os preços ofertados, observando os 
critérios de julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.1.2. As empresas que por ventura forneceram cotação/pesquisa de preços para fins de parametrização do 
preço estimado deste procedimento, poderão enviar suas propostas de preços nos termos regulados neste 
aviso, para fins de participação deste certame.   

5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

5.3. Será desclassificada a proposta que:  

5.3.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável.  

5.3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto (Quando solicitada habilitação econômico-financeira).  

5.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

5.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6. 1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 
Devendo este enviar a referida documentação, no e-mail indicado ou entregar de forma física no endereço 
indicado, no prazo de 24 (vinte e quatro) a partir da solicitação. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU;  
  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
  

6.2.2.3 Caso conste nas Consultas indicadas acima a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  
 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
6. 7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO  
 
7.1. O fornecedor habilitado com proposta mais vantajosa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
7.2. Para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 
 
7.3. Prazo de vigência da contratação está disciplinado no Termo de referência, anexo deste edital.  
 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES  
 

8. 1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei no 14.133, de 2021. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

9.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações procedimentais, ficando responsável pelo ânus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens e/ou comunicação emitidas 
pela Administração.  
 
9.2 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, 
inclusive para contagem de tempo de envio de proposta e documentação relativa ao procedimento.  
 
9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 
 
9.4 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
9.4.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
9.4.2. ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Dom Macedo Costa, BA, 15 de abril de 2026 
 

 
____________________________________________ 

    Yan leal da silva 
        Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – LEI FEDERAL 14.133/2021 

 
1. DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de fórmulas infantis e dietas enterais, 

destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais de pacientes do município de Dom Macedo 

Costa, conforme prescrição médica e/ou nutricional, visando garantir a continuidade da assistência à 

saúde, especialmente para indivíduos em situação de vulnerabilidade, risco nutricional ou com 

necessidades alimentares especiais. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 

A Secretaria Municipal de Saúde  justifica a aquisição das fórmulas infantis, dietas enterais, 

suplementos e módulos alimentares com o objetivo de atender necessidades nutricionais específicas 

de crianças, adultos e idosos que estão vinculados a esta secretaria, os objetos a serem adquiridos 

serão usados para atender os pacientes que possuem algum tipo de alergia ou intolerância, casos de 

desnutrição e estágio avançado de perda de peso e massa muscular, câncer, diabetes, sondagem 

(dieta enteral), lactentes de a 0 a 6 meses de vida na impossibilidade da amamentação e crianças de 

6 meses a 1 ano de idade. 

 

As quantidades requisitadas foram baseadas nas solicitações medicas, relatórios médicos e 

nutricionais que embasam a quantidade de acordo com cada necessidade individual dos pacientes 

assistidos. 

 

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, que diz 

que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;  

 

Considerando a lei 8.080, de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;  

 

Considerando os termos do art. 28 do Decreto nº 7.508, de 2011, que garante ao usuário do SUS, o 

acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral; 

 

Considerando que a maioria das intervenções em saúde está diretamente relacionada ao estado 

nutricional dos pacientes, onde um aporte adequado de nutrientes, na quantidade certa, contribui 

para uma melhor recuperação da saúde dos pacientes, e que alguns pacientes acamados dependem 

exclusivamente da dieta enteral/oral industrializada para se alimentarem.  

 

Portanto, é necessário a formação de estoques de segurança, bem como, viabilizar o registro de 

preços como forma de garantir o fornecimento das referidas, dietas, fórmulas e suplementos;  

 
3. DOS PRODUTOS 

 

Item Descrição Qtde. Valor unit Valor Total 
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1 

Dieta Infantil 
Indicação: Composto Lácteo 
Aspecto Físico: Pó 
Uso: Enteral E/Ou Oral 
Fonte De Proteína: Leite Integral E/Ou Sr. Leite 
Fonte De Carboidrato: Maltodextrina 
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lactose 
Adicionais: C/ Lecitina Soja 
Obs: Neslac Confor 3+ zero lactose, 700G. 

50 Lt R$ 144,61 R$ 7.230,50 

2 

Dieta Infantil 
Aspecto Físico: Pó 
Uso: Enteral Ou Oral 
Fonte De Proteína: Aa'S 
Fonte De Carboidrato: Xarope Glicose 
Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm 
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais 
Características Adicionais: Isento Glúten 
Sabor: S/Sabor                           
Obs: Fórmula Neocate LCP. 

50 Lt R$ 154,14 R$ 7.707,00 

3 

Dieta Enteral 
Aspecto Físico: Líquido 
Uso: Enteral 
Características: Hipercalórica, Hiperproteica 
Fonte De Proteína: Casein.E/Ou Ptn Isol.Soja E/Ou 
Soja E/Ou Sr Leite 
Fonte De Carboidrato: Maltodex.E Isomaltulose 
E/Ou Frutose E/Ou Amido 
Fonte De Lipídios: Óleos Veg. E/Ou De Peixe 
E/Ou Tcm E/Ou Lec. Soja 
Componentes Adicionais: Vit.,Min. E Fibras 
Características Adicionais: Isento Glúten E/Ou 
Lactose E/Ou Sacarose 
Sabor: C/ Ou S/ Sabor 
Aplicação: Sistema Fechado. 

200 L R$ 95,15 R$ 19.030,00 

4 

Dieta Infantil 
Indicação: A Partir Do Nascimento 
Aspecto Físico: Pó 
Uso: Enteral Ou Oral 
Fonte De Proteína: Ptn Hidrolisada Soro Leite 
Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Amido 
Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm 
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais 
Características Adicionais: Isento Glúten E/Ou 
Sacar.E/Ou Lact. 
Adicionais: C/ Lc Pufas E/Ou Nucleotídeos 
Sabor: S/Sabor                                                             
Obs: Fonte de Lipídeos: Ou óleo de peixe. Indicação: 
0 a 36 meses. Lata 400G                                                                      

50 Lt R$ 256,83 R$ 12.841,50 
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Observação: Aptamil Pepti. 

5 

Fórmula infantil para lactentes (0 a 12 meses) com 
manejo de regurgitação (EspessAR), à base de leite de 
vaca. Deve ser enriquecida com prebióticos (ex: 
FOS/GOS), nucleotídeos e compostos por duplo 
espessante (amido pré-gelatinizado de batata e/ou 
milho) para redução de episódios de regurgitação. 
Densidade calórica de aproximadamente 67 
kcal/100mL.  
Embalagem: Lata de 800g com colher medida. 
Marca de Referência: Nestogeno EspessAR (Nestlé) 
ou similar técnico (Nan EspessAR, Enfamil AR, 
Aptamil AR, etc.). Observações Técnicas: Não 
contém glúten. Acondicionado em embalagem 
aluminizada para manter a qualidade nutricional.  

100 Lt R$ 65,58 R$ 6.558,00 

6 

Fórmula infantil para alergia à proteína do leite de 
vaca o/ou soja, distúrbios absortivos ou outras 
condições clínicas que requerem terapia nutricional 
com dieta ou fórmula semielementar e hipoalergênica. 
Dieta semi-elementar e hipoalergênica, à base de 
proteína extensamente hidrolisada de soro de leite, 
tcm, óleos vegetais, de mortierella alpina e de peixe; 
maltodextrina, vitaminas, minerais, nucleotídes e 
oligoelementos. Apresenta baixa osmoralidade, ótima 
tolerabilidade e aceitação. 100% proteína 
extensamente hidrolisada do soro do leite. Isento de 
lactose, sacarose, frutose e glúten. Apresentação: 
Latas contendo 400g. Equivalente ao PREGOMIN 
PEPTI. (PREGOMIN PEPTI - 400g - SKU 17678) 

60 Lt R$ 162,09 R$ 9.725,40 

 

Valor Total: R$ 63.092,40 (Sessenta e três mil, noventa e dois reais e quarenta centavos). 

 
4. CONDIÇÕES DOS ITENS 

 

4.1. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens contendo o nome do fabricante, 

trazendo impressa a composição quantitativa e qualitativa dos ingredientes, número do lote, data de 

fabricação, data de validade e lacre de segurança íntegro; 

4.2. Os itens deverão estar no mínimo 06 meses antes do prazo de validade total. Na hipótese de 

absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente 

avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, 

obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da 

inviabilidade de utilização dos ítens no período de validade; 

4.3. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade; 

4.4. Quando os produtos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua embalagem secundária 

original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras, vazamentos e desvios de 

qualidade; 

4.5 Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando perdas e 

transtornos no momento das entregas. 
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5. DA ENTREGA 

 

5.1. O prazo de entrega dos itens é de 7 dias corridos após o recebimento da Solicitação de Compra, 

que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria; 

5.2. Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde  localizada  na Rua Manoel 

Vitorino - Bairro: Centro, Cep. 44560.000, município de Dom Macedo Costa – BA de segunda a 

sexta feira das 08:00 h as 17:00h.  

5.3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o 

ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde; 

6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa 

fornecedora atinentes ao objeto do edital; 

6.7. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos produtos, por meio da verificação 

das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade dos mesmos; 

6.8. Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar expressamente 

a sua substituição. 

6.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade; 

7.3. Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que tange ao 

registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos competentes; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

7.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

7.8. Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o item que for considerado defeituoso pelo 

requisitante; 

7.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que 

solicitado; 

7.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

7.11. Entregar os produtos em suas embalagens originais e em perfeitas condições; 

7.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações; 

7.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete. 

 

8. FORMA DE CRITÉRIO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 

termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes à 

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), 

todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  

8.3. Os documentos necessários são os seguintes: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
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8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

8.4.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

8.4.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 

5.764, de 1971.  

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva e documentação dos sócios. 

8.5 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.5.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0 de maio de 1943; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.5.6 – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos. 

8.5.7.  – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante Certidão Negativa de Débitos 

Municipais. 

8.5.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.5.9. Certidão de concordata e falência. 

 

9. CUSTO ESTIMADO 

 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 63.092,40 (Sessenta e três mil, noventa e 

dois reais e quarenta centavos). Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de 
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crédito em favor da contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação da compra 

através de pedido formal e consequente entrega dos itens; 

Os custos estimados da contratação foram apurados mediante cotação de preços com os 

fornecedores, contratos e atas de outros municípios e cotação no site do banco de preços, sendo 

analisado cada item de forma individual, buscando o lançamento mais próximo ao valor praticado 

no mercado. Alguns valores foram desconsiderados do cálculo devido a discrepância dos demais. 

 

10. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela 

Secretaria de Saúde desta municipalidade. 

10.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade dos serviços executados e/ou 

entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas. 

10.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 

contrato e dos respectivos serviços e/ou entrega, bem como dirimir qualquer dúvida e pendencia 

que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67 da lei n°8666/93 e suas alterações. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2017 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA SAÚDE  

3.3.9.0.32.00.0000 – Material de distribuição gratuita 

1500  – Recursos não vinculados de Impostos. 

 

 

 

Dom Macedo Costa, 15 de abril de 2026 

 

 

Gildélia Souza Santos 

Secretária Municipal de Saúde 

Dom Macedo Costa - BA 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
(papel timbrado da licitante) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Referente: Processo Administrativo nº XX/2026. 

Dispensa de Licitação nº 0XX/2026 

Objeto:  XXXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX X. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.ª, a nossa proposta de preços relativa à Dispensa de 
Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em 
que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Aviso de referida Dispensa. 

E. PROPONENTE: 

 

RAZÃO SOCIAL: nome de identificação da empresa 

SEDE: endereço da sede da empresa 

C.N.P.J: número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

2. PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: 

 

2.1 Especificação e detalhamento da proposta:  

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO  

 
MARCA 

QTD 
 

UND 
Valor 

Unitário  
Valor 
Total 

1.0       

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: valor numérico e por extenso da proposta 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

4. A REFERIDA EMPRESA DECLARA: 
 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
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Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 

Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de licitação, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 
 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 
 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição. 
 

Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos sociais, 

trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto. 

 

REPRESENTE LEGAL: 
 

NOME: 

RG: 

CPF: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:         AGÊNCIA:            CONTA CORRENTE: 

 

 

LOCAL E DATA: ...................... 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________________________ 

Nome e identificação do representante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


